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1-Obra: O presente memorial descreve as soluções arquitetônicas e técnicas adotadas para 

a elaboração dos projetos e execução da REFORMA DA PRAÇA DO MOCAMBO, em São 

Francisco/MG. 

 

2-Metas: REFORMA DA PRAÇA DO MOCAMBO LOCALIZADA EM SÃO 

FRANCISCO – MG 

 

3-Local e acessos: PRAÇA DO MOCAMBO 

 

 

4- Descrição do Objeto: O objeto em questão fundamenta-se na elaboração de projeto 

técnico para Reforma de Praça Pública no município de São Francisco – MG, a praça a ser 

executada tem o objetivo de melhorar a infraestrutura da cidade tornando-se um ponto 

turístico da mesma. 

A execução das obras se dará através de administração indireta, onde o município 

estará adquirindo com os recursos do convênio todos os materiais e serviços, agregados, 

transportes e alugueis de equipamentos necessários para execução dos serviços. 

 

5- População Beneficiada:  
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Serão beneficiadas cerca de 500 habitantes, que moram nas proximidades da praça e 

que utilizam a via no entorno da praça para transitar. A área de intervenção não se encontra 

sujeita a fatores de riscos, é salubre e não tem sinais de degradação ambiental. 

 

6- Como será utilizado: A praça será utilizada como ponto turístico da cumunidade. 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

Quaisquer omissões de procedimentos dessa Especificação Particular, o caderno de 

encargos da SUDECAP será utilizado para dirimir dúvidas de procedimentos e de medição. 

 

1 - REFORMA DA PRAÇA DO MOCAMBO, NO MUNICIPIO DE SÃO 

FRANCISCOMG 

 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

1.1.1 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS 

COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA METÁLICA VIGA U 2" 

ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE EM EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO PINTADAS 

Será executado 01 placa de obra, em chapa galvanizada, adesivada, de 3,0 x 1,5 

metros, conforme detalhado em Planilha Orçamentária no padrão Governo. 

       

1.2 DEMOLIÇÃO 

 

1.2.1 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES - COM EQUIPAMENTO 

ELÉTRICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

 Demolição de piso de concreto existente nos arredores da praça, a demolição será 

feita por m³. 

 

1.3 TERRAPLANAGEM 
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1.3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO COM ROLO 

VIBRATÓRIO. 

Depois de limpo, com o auxílio de uma placa vibratória, o terreno será regularizado 

e compactado. A unidade de medida será em metro quadrado (m²) conforme especificação 

de projeto e planilha orçamentária. 

 

1.4 PISOS 

 

1.4.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO EM BLOCO 

SEXTAVADO, ESPESSURA 6CM, FCK 35MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E COLCHÃO DE ASSENTAMENTO 

COM ESPESSURA 6CM 

Execução de calçamento em bloquete - e = 8 cm - fck = 35 mpa, incluindo 

fornecimento transporte de todos os materiais, colchão de assentamento e = 6 cm. Serão 

executados 1232,04 m² de calçamento com o bloco sextavado de 8 cm. 

Os bloquetes não deverão serem feitos no local da obra. Serão transportados até o 

local da obra por conta da CONTRATADA. 

A areia a ser utilizada no colchão de assentamento será areia lavada fornecida, 

transportado e aplicado pela contratada. Sobre o colchão de areia serão assentados os blocos 

sextavados de concreto fck 35,0 mpa, (bloquetes) com 8,0 cm de espessura, de acordo com 

a NBR 7207/1982 e NBR 9781/1987. 

A contratada deverá apresentar os ensaios quando a resistência antes de aplicar na 

obra. 

Serão executados 5568,48m² (metros quadrados) de calçamento com o bloco 

sextavado de 8 cm. 

 

1.4.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA 

VEGETAL E CONSERVAÇÃO POR 30 DIAS 

O plantio de grama esmeralda em placas é feito com as seguintes atividades 

sequencialmente: 

- Com o solo previamente preparado, espalham-se as placas de grama pelo terreno; 

- Os plantios devem ser feitos com as placas de grama alinhadas. 
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O serviço será levantado pela projeção horizontal da área a ser plantada, em metros 

quadrados (m²). 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

A medição será efetuada adotando-se o mesmo critério de levantamento 

 

1.4.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

NÃO ARMADO. AF_07/2016 

O serviço será levantado pelo volume, em metros cúbicos (m³) de passeio a ser 

executado em projeto. A adoção deste procedimento de execução será definida pelo 

supervisor de projetos e a supervisão da obra. O concreto executado terá FCK=20 MPA, 

traço 1:2,7:3 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1), o preparo deve ser mecânico 

com betoneira. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

A medição e remuneração correspondente ao item será efetuada de forma global, 

sendo o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro. 

 

1.4.4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em trecho reto deverá 

ser executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de 13.0cm de 

base superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento. Para 

o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e nivelamento. Para 

tanto é recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas costas com concreto 

entre suas juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se desloquem. 

 

1.4.5 LASTRO DE SEIXO, INCLUSIVE LANÇAMENTO E ESPALHAMENTO 

MANUAL 
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Lançamento de seixo branco para jardim, em canteiros nas imediações da praça, por 

m². LIMPE A ÁREA QUE IRÁ RECEBER OS SEIXOS, retire pedras, plantas e ervas 

daninhas, nivele o terreno com um rastelo, espalhe o seixo cobrindo toda a área escolhida. 

 

1.4.6 PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM PASSEIO/SUPERFÍCIE 

CIMENTADA,DUAS (2) DEMÃOS  

A pintura do piso sextaavado será executada com tinta acrílica para piso, em duas 

demãos, mediante preparo prévio: limpeza, lixamento. O material deve ser de boa qualidade, 

garantindo superfície homogênea e de fabricante idôneo. Observar as instruções do 

fabricante quanto à diluição e intervalo entre demãos.  

Local de aplicação: Ver detalhamento em projeto arquitetônico. 

 

1.5 URBANIZAÇÃO 

 

1.5.1 LADRILHO HIDRAULICO, *20 X 20* CM, E= 2 CM, TATIL ALERTA OU 

DIRECIONAL, AMARELO 

Os ladrilhos devem ser bem desempenados, de faces perfeitamente planas e sem 

fendas ou falhas. Será feito na calçada. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A medição e remuneração correspondente ao item será efetuada de forma global, 

sendo o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela 

Licitante. 

 

1.5.2 BANCO EM CONCRETO APARENTE, SEM ENCOSTO, POLIDO COM 

ACABAMENTO EM VERNIZ, ESP. 8CM, COMPRIMENTO 200CM, LARGURA 40CM, 

ALTURA 55CM, EXCLUSIVE FIXAÇÃO EM PISO 

Banco de jardim em concreto aparente, acabamento em verniz, E=8 cm, 200x40x55 

cm, sem encosto com concreto FCK 15 MPA. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O serviço será medido por unidade (un) a ser instalada. O serviço será pago por 

remuneração global a Empreiteira seguindo o cronograma financeiro proposto pela licitante, 
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contemplando o fornecimento e instalação do banco acabado, incluindo todos os materiais, 

equipamentos e ferramentas necessárias. 

 

1.6 VEGETAÇÃO 

 

1.6.1 FORNECIMENTO DE ÁRVORE JACARANDÁ MIMOSO COM ALTURA 

MÉDIA DE 2,00M, EXCLUSIVE PLANTIO 

Deverá plantar a árvore ornamental da espécie jacarandá mimoso ou equivalente.  

Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual, em seguida a árvore 

ornamental é posicionada no furo, é feito o reaterro do furo com o solo local. 

 

1.6.2 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL 

A 2,00 

M. AF_05/2018 

Precisará da muda de palmeira e guindauto hidráulico. 

Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual, em seguida a árvore 

ornamental é posicionada no furo, é feito o reaterro do furo com o solo local. 

 

1.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

Deverá ser observado o projeto, referente às instalações elétricas de toda edificação. 

Em função de se ter uma melhoria na qualidade, conforto e estética, será feita a 

iluminação da praça pensando no seu custo benefício, onde foi feito toda a análise da 

locação, espaçamento de segurança, trajeto para a passagem da fiação, sendo assim, todos 

os aspectos para a iluminação pública desejável. 

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a CONTRATADA deverá conferir 

a discriminação constante da nota fiscal ou guia de remessa, com o respectivo pedido de 

compra, que deverá estar de acordo com as especificações de materiais, equipamentos e 

serviços. Material ou equipamento que não atenda às condições do pedido de compra, deverá 

ser rejeitado. A inspeção visual para recebimento constitui-se, basicamente, do cumprimento 

das atividades descritas a seguir:  
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• Conferência das quantidades e condições dos materiais, que devem estar em 

perfeito estado, pintados, sem trincas e amassamentos, embalados e outras;  

• As áreas de estoque devem ser em locais adequados de acordo com os tipos de 

materiais, sendo que, materiais sujeitos à oxidação, peças miúdas, fios, luminárias, reatores, 

lâmpadas, interruptores, tomadas, eletrodutos de PVC e outros deverão estar em local 

abrigado. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item após 

a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 

deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 

Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter seus 

preços fixados mediante prévio acordo; 

Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à 

execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de 

multa; 

Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 

Assessoria Jurídica da Contratante; 

Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de 

um Técnico em Segurança do Trabalho; 

Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido 

em no mínimo 2 cópias; 
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Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 

ambiental; 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local das obras e serviços; 

Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 

Contratante; 

Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução 

das obras e serviços no prazo contratual; 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 

vinculação empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à 

execução dos serviços objeto do contrato; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 

materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 

registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços; 

A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do 

serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93); 

A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, 

pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 

A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT 

pela obra com a respectiva ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 

5.194/1966 e Resolução CONFEA n° 198/1971; 

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará 

de demolição; 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 

Em caso de conflitos entre projetos, planilha e memorial deverá seguir o que consta 

em projeto e avisar o supervisor da obra. 
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RECEBIMENTO DA OBRA  

Para recebimento da obra, o município deverá verificar a execução de todos os 

serviços, atestando a qualidade e funcionalidade da obra.  

 

São Francisco-MG, 30 de julho de 2022. 

 

 

 

______________________________________ 

KÁREN MARIANA SOARES VIEIRA 

ENGENHEIRA CIVIL 332.425/LP-MG 

 

 

 

 

______________________________________________ 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-MG 
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